
on ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Prefeitura de cplpatospi@gmail.com 
PATOS DO PIAUÍ 

PROCESSO N" 044/2024 
PROCEDIMENTO N" 013/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2024 
CONTRATO N" 044/2024 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N , Centro ,CEP 64.580-000, CNPJ 
(MF) N° 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa, K 
PEREIRA LOPES DA ROCHA MENDES, inscrita no CNPJ sob o IV: 
33.947.654/0001-86, estabelecida na Rua Aristides Mendes, n" 100 — Serranópolis / 
Jaicós-PI, doravante denominado de CONTRATADA têm entre si justo e acordado 
a celebração do presente Contrato, mediante as seguintes Cláusulas c condições: 

DAS CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviço de assessoria e consultoria em financiamento de saúde pública da prefeitura 
municipal de Patos do Piauí - PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PAGAMENTO: 
O CONTRATADO receberá pela totalidade dos serviços profissionais a que se 
obriga a quantia de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO deve agir com zelo, pontualidade e diligência na defesa dos 
interesses do CONTRATANTE e a critério desta, mediante autorização, 
determinação emanada do Gabinete do Prefeito do Município de Patos do Piauí, sob 
pena de rescisão motivada do presente termo. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Município CONTRATANTE deve facilitar o acesso do CONTRATADO nas 
dependências da Prefeitura Municipal e fornecer todas as informações solicitadas ao 
bom desempenho de suas funções contratuais, além de efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 
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A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação empregatícia, 
significando tão somente prestação de serviços, não gerando responsabilidade 
trabalhista à CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA — DA INEXIGIBILIDADE: 
O presente Contrato foi objeto de inexigibilidade de licitação, conforme o Art. 74, 
III, C, da lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará pelo prazo de um ano, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o período limite do 
Art. 107 da Lei Ni' 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES: 
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste 
instrumento, na Lei 14.133/21. e noutras disposições legais, realizar, por escrito, 
através de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. Sendo 
reservado à esta Fundação, na busca pelo interesse administrativo, alterar 
unilateralmente a presente pacto. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO. 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 01 de março de 2024. 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

KAINA PEREIRA LOPES Assinado de forma digital por 

DA ROCHick KAINA PEREIRA LOPES DA ROCHA 
MENDES:03310517373 

MENDES:03310517373 Dados: 2024.03.01 14:27:47 -0300' 

MENDES ASSESSORIA & CONSULTORIA SOBRE GESTA() EM SAÚDE 
CNPJ: 33.947.654/0001-86 
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PUB.LICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 044/2024 
PROCESSO N": 044/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 013/2024 
CONTRATANTE: ~rum s&UNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ PI 
CONTRATADO: K PEREIRA LOPES DA ROCHA MENDES, CNPJ: 
33.947454/0001-86. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

igh SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM FINANCIAMENTO DE 
IV SAÚDE PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI. 

VALOR: R$ 72.000,00 Cal,: rt.NTA E DOIS MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: PPM / 1486 / ICILS / RECURSOS PRÓPIII0S. 
FUNDAMENT4ÃO: ART. 74,1II, ALÍNEA V DA LEI 14.133/21. 
ASMNATURA DO CONTRATO 01 DE MARÇO DE 2024 
VIGÊNCIA: 01 DE MARÇO DE 2024 A 28 DE FEVERERO DE 2025 

Patos do Plauí—PI,01 de março de 20M. 
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COPAISSÃO PERMANENTE of itatar,X0wCPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 
~rio de n°044/2024, Procedimento n°013/2024, elodalidade
que teve como vencedora a empresa K PEREIRA LOPES DA ROCHA MENDES, 
CNPJ: 33.947.654/0001-86, autorizando a ubineario dos atos necessários à 
exumação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Patos do %ui — PI, 01 de março de 2024. 
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Joaquim Apes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.': 044/2024 
INEXIGIBILIDADR Nft 013/2024 

RATIFICO, o poema Reitatorio n? 044/2024, na modalidade 
Intringibilidade ce 013/2024, que min como objeto 00:matação de empresa para 
prestação de serviço de assessoria e consultoria em financiamento de saúde pública 
da prefeitura municipal de Fatos do Piauí P. tendo com empresa contratada K 
PEREIRA LOPES DA ROCHA MENDES, CNPJ: 33.947.654/000144 com o 
valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil mis). 

Patos do Piauí PI, 01 de março de 2024. 
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Joaquim dos FIcts Neto 
Prefeito Municipal 

I d:13B5B736AF4744C3 

C- ii i) pREFR. errultANadad, iliiMUNICIPAL DE MIOe435,  c ec. nikiro

.

Sitei., • PIAU I 

CEP 114. MIM Aflito da Atrea • Pt
CNIV: OILESS.MOMMI-TO 

Asse-itien  EMIL genanleiedaabAn~al umwenuandeelvaen I 3eag.rn-al coo, 

w 

755540 05 REVOOACMIDEPROCEISOLICITATORIO 

Procream Administrativo dISIDOMNSIIPROM 

Modabderen Pregão Etutr64.04AP 00505124 

COEM Registro de Preços para Muni e ~Mela Consumo:e) de empresa pata AeraWaiétrda rnedicarnento 
eln gene, materiainospilear e orlontetdeco para atenderdemenda dallecretatia matiopatdestetio). 

A PREFEltURA MUNICIPAL DE tailasti DE ABREU - PUSECPIETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de sura 
iddbraçdita (pia que Ihe MO conteriam peta lagldaçãoeM vigermieno14.133/21121. de 1. de abra de 2O21: 

Considerando Sul o Processo de Udtar,les, amo quetquer outro procedimento 
administrativo O suscotka I de anulação em caso de liegaildade, e revogação por come Manda e 
oportunidade, nos termos doai. 71, N, 112° e a de da Le, No 14,131/0021., de 1° de atinl de 2021. 

Conelderar do que na *eme do Processo Uciteldner em destaque - Preaão ~moo SRP 
001r2O24, em ONU. Se senossoessø. nade:Nação do terras. Turno de Referencia ri ern %Que ~ta 

às necessidades desta ~tela% ~OR. VOO PRIMO NIDONSONs de coso anile( COM IR deedgel 

atteeugõe5-

RESOLVE: 

REVOGAR. O PROCESSO Mi/ATOAR} SRP OaS,2014 - 
MDCAUOADE PREGÃO ILERIONICO, cuirs o MAL. A 

Registra de Preços pai futura e mondai Contrafação de 
empresa pata Aquistr,ao de medicamento ara gerai, rthsterial 
nospitetar e odontolegke para atender demanda da 
Remeteria Municio& de RAVIA do Munirdpie de AMUO de 
Abreu - PI, com Mimo na Lei N. 14 133(0021. ao ride abril 
de 2021, aro impedido "amor do art. 71. Pl. 9 24 e de, do 
Presente opores isco 

Encantone o presente temos de lannanObv E ~ROO de CO~D. PMER*0 o ~de Era apara paio 
anexar ao processo, bem coma tornaras providencies tosais cabereis. 

ANISIO DC ABREU • PI. 2D de março 1, 2020. 

SOLLoOf Pf SEIRA DOS SANTOS 
Saeredde Muselpai de ~de 
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